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INDTCAÇAO N't5/2023

Pedro Firmino Filho, Vereador da Câmara Municipai de

Mariápolis, usando de suas atribuições que thes são conferidas por Lei, apresenta

a Vossa Excelência, na forma regimental, REITERANDO as Indicações no

3812021 e 5812022 de miúa autoria e subscrita pela Vereadora Juliana Lourenço,
no sentido de seja fornecido o alimento matinal aos cidadãos que vão fazer

tratamentos consultas e exames em outras cidades.

JustiÍicativa:

lndicamos ao ilustre Chefe do Executivo, que reimplante o

fornecimento de um café da maúã para os munícipes que vão para outras cidades

para todos os tipos de tratamento médico.

Há algum tempo atrás essa refeição era servida e deixou de ser.

No entanto, as viagens costumam ser longas e essa alimentação

era impofiante para todos, que a1ém de sofrerem algum tipo de moléstia, ficam

longo período aguardando o retomo, por vezes sem recursos para alimentação.

Diante do exposto, a indicação merece a atenção especial, haja

vista que o beneficio social e para a saúde de nossos munícipes.

Mariápolis, 28 de fevereiro

áúúte
Pedro Firmino Filho

Vereador


